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VEREADOR FLÁVIO EPAMINONDAS DE LIMA BARROS
____________________________________________________________________________________

INDICAÇÃO Nº:          /2020

[bookmark: _GoBack]O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições institucionais, ouvindo-se o Plenário deste Poder Legislativo, solicita que seja remitida indicação ao Excelentíssimo Prefeito, Clebel de Souza Cordeiro, sugerindo a criação do PLANO MUNICIPAL DE CONDUTAS SOCIAIS E RETOMADA GRADUAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS, tendo em vista a determinação do Governo do Estado de Pernambuco, de acordo com o Decreto Estadual nº 49.055, de 31 de maio de 2020, para retomada setorial e gradual do funcionamento das atividades econômicas suspensas durante o enfrentamento à pandemia, considerando os riscos à saúde e a relevância socioeconômica de cada atividade, sendo importante viabilizar ações públicas de apoio de acordo com a nossa realidade. 

JUSTIFICATIVA:
Oral. 

Salgueiro, 01 de junho de 2020.


Flávio Epaminondas de Lima Barros
Vereador Flavinho
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